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pois, relativa. Possibilidade de prorrogação. Agravo de 
instrumento não provido. 

- Observando-se que, anteriormente ao ajuizamento da 
ação declaratória, foi ajuizada execução dos títulos extra-
judiciais em Juízo supostamente incompetente e vislum-
brando-se que se trata de competência territorial, incumbe 
à parte alegar, por intermédio dos procedimentos legais 
hábeis, a incompetência do Juízo prevento, sob pena de 
prorrogação da competência. 

Agravo de instrumento não provido. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.0024.11.214866-
3/001 - Comarca de Belo Horizonte - Agravante: DRC 
Automóveis de Aluguel Ltda. - Agravado: Auto Posto e 
Serviços Beira Rio Ltda. - Relator: DES. VEIGA DE OLIVEIRA 

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, EM 
NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

Belo Horizonte, 13 de dezembro de 2011. - Veiga 
de Oliveira - Relator. 

Notas taquigráficas

DES. VEIGA DE OLIVEIRA (Relator) - Trata-se de 
agravo de instrumento interposto por DRC Automóveis de 
Aluguel Ltda. contra decisão da Meritíssima Juíza da 33ª 
Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte-MG, profe-
rida nos autos da ação declaratória de inexigibilidade 
de valores ajuizada pela agravante contra Auto Posto e 
Serviços Beira Rio Ltda. 

Em sua decisão, a douta Julgadora primeva 
declinou de sua competência em favor da 4ª Vara Cível da 
Comarca de Parauapebas-PA, observando que lá tramita 
uma execução de título executivo extrajudicial referente 
ao mesmo contrato/acordo da ação declaratória que lhe 
foi distribuída. Sustentou que, pelo fato de a execução 
ter sido proposta anteriormente à ação declaratória e a 
primeira citação válida ter ocorrido naquele Juízo, este 
seria prevento para conhecer, processar e julgar a ação 
declaratória sob análise. Determinou, dessarte, a remessa 
dos autos ao Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de 
Parauapebas-PA. 

Em suas razões recursais, a agravante expõe que 
a Juíza de primeira instância não observou que o local 
da praça de pagamento dos títulos é em Belo Horizonte, 
motivo pelo qual a ação declaratória deve ser conhecida, 
processada e julgada na Comarca desta Capital. Alega 
que, mesmo que as partes e o contrato sejam os mesmos 
na execução e na ação declaratória, a competência, in 
casu, é definida pela praça de pagamento dos títulos 
executivos extrajudiciais, conforme mencionado. 

Ação declaratória de inexigibilidade de valores 
- Duplicatas - Execução ajuizada em juízo 

supostamente incompetente - Prevenção - 
Competência - Fixação em lei

Ementa: Agravo de instrumento. Ação declaratória de 
inexigibilidade de valores. Duplicata. Execução ajui-
zada em Juízo supostamente incompetente. Prevenção. 
Competência fixada em lei. Competência territorial e, 

ao edital, ao contrato de concessão, aos atos de regulação 
do setor; e ao Código de Defesa do Consumidor (CDC). 
8. A legalidade do repasse de tributos há de ser, primaria-
mente, perquirida na lei que ensejou a oferta pública da 
concessão do serviço público e o respectivo contrato, sendo 
certo que, em sede de Recurso Especial, o vínculo travado 
entre as partes revela-se insindicável, em razão do óbice 
erigido pelo teor da Súmula 05/STJ. 
9. As premissas assentadas permitem concluir que: (a) [...]; 
(b) [...] 
10. [...] 
11. A legalidade da tarifa acrescida do PIS e da Cofins 
assenta-se no art. 9º, § 3º, da Lei 8.987/95 e no art. 108, 
§ 4º, da Lei 9.472/97, por isso que da dicção dos mencio-
nados dispositivos legais dessume-se que é juridicamente 
possível o repasse de encargos, que pressupõe alteração da 
tarifa em função da criação ou extinção de tributos, conso-
ante se infere da legislação in foco. 
12. Dessarte, a normação das concessões e das telecomu-
nicações é lex specialis em relação ao CDC e ao mesmo se 
sobrepuja. 
13. A legalidade da tarifa e do repasse econômico do custo 
tributário encartado na mesma, exclui a antijuridicidade da 
transferência do ônus relativo ao PIS e à COFINS, tanto 
mais que, consoante reiterada jurisprudência desta Corte, 
a abusividade do Código de Defesa do Consumidor pres-
supõe cobrança ilícita, excessiva, que possibilita vantagem 
desproporcional e incompatível com os princípios da boa-fé 
e da equidade, inocorrentes no caso sub judice. Precedentes 
do STJ: REsp 994144/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira 
Turma, julgado em 12/02/2008, DJ de 03/04/2008; REsp 
1036589/MG, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, 
julgado em 06/05/2008, DJ de 05/06/2008. 

Com base nos precedentes acima transcritos, força 
concluir o seguinte: é legítimo o repasse dos valores 
relativos ao PIS e Cofins nas faturas mensais de energia 
elétrica ao consumidor, com base em normativo da Aneel, 
repasse esse que sempre existiu, integrando o quantum 
da tarifa, contudo, em prestígio ao princípio da transpa-
rência e da informação, agora, são destacados daquela. 

Isto posto, hei por bem negar provimento ao recurso. 
Custas, ex lege. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBARGA-
DORES BARROS LEVENHAGEN e VERSIANI PENNA. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .
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prevento o juiz que processou a aludida cautelar para julgar 
a ação principal correspondente. Exegese dos arts. 102, 
114, 304, 305 e 800, todos do CPC. [...] (Apelação Cível 
nº 324.914-7 - Primeira Câmara Civil do Tribunal de Alçada 
do Estado de Minas Gerais - Relator: Des. Silas Vieira - Data 
do julgamento: 6.2.2001). 

Indenização por danos morais. Incompetência relativa. 
Ausência de exceção. Prorrogação. - [...] Não arguida a 
incompetência relativa através de exceção, nos termos dos 
arts. 112 e 304 do CPC, a competência é prorrogada, 
consoante preceitua o art. 114 do CPC (Apelação Cível n° 
1.0079.08.432453-6/001 - 14ª Câmara Cível do TJMG - 
Relator: Des. Valdez Leite Machado - Data do julgamento: 
2.12.2010). 

Por todo o exposto, nego provimento ao agravo sob 
análise, mantendo na íntegra a decisão combatida. 

Custas, pela agravante. 

DES. ÁLVARES CABRAL DA SILVA - De acordo com 
o Relator. 

DES. GUTEMBERG DA MOTA E SILVA - De acordo 
com o Relator. 

Súmula - RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

Pede, então, o provimento do recurso, para definir 
que o Juízo da 33ª Vara Cível da Comarca de Belo 
Horizonte é o competente para conhecer, processar e 
julgar a ação declaratória proposta. 

O recurso foi recebido somente em seu efeito devo-
lutivo, haja vista a ausência de pedido de concessão de 
efeito suspensivo. 

Foram prestadas informações pelo Juízo a quo, 
conforme se vê de f. 137-TJ. 

É este, em epítome, o relatório. Decido. 
A questão apresentada a este Relator limita-se a 

verificar o acerto ou não da decisão da douta Julgadora 
da 33ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte, neste 
Estado de Minas Gerais, que declinou de sua compe-
tência para processar e julgar a ação declaratória de 
inexigibilidade de valores ajuizada pela agravante. 

Compulsando os autos, verifica-se que não assiste 
razão à agravante. 

Em análise da legislação que rege o caso, veri-
fica-se que o foro estipulado em lei traça uma compe-
tência territorial para o caso de cobrança judicial de 
duplicatas. Dispõe o art. 17 da Lei 5.474/1968: 

Art. 17. O foro competente para a cobrança judicial da dupli-
cata ou da triplicata é o da praça de pagamento constante 
do título, ou outra de domicílio do comprador e, no caso de 
ação regressiva, a dos sacadores, dos endossantes e respec-
tivos avalistas. 

Conclui-se que, de fato, o foro inicialmente compe-
tente para conhecer de ações de cobrança de dupli-
catas é o da praça de pagamento constante do título, ou 
outra de domicílio do comprador-devedor. Não obstante, 
conforme salientado, trata-se de uma competência terri-
torial e, portanto, relativa, a qual pode ser prorrogada, 
nos termos da lei. 

Assim, vislumbra-se que a insurgência da agra-
vante, no tocante à competência para analisar questões 
relativas ao título sob enfoque, não encontra razão de ser 
neste processo, haja vista que a competência territorial 
do Juízo da Comarca de Parauapebas-PA não foi ainda 
questionada de modo acertado, e é lá que deve haver tal 
questionamento inicial, porque se trata do Juízo prevento. 

Conclui-se, inarredavelmente, que este Juízo da 
Comarca de Belo Horizonte é incompetente, enquanto 
persistir a competência do Juízo da Comarca de 
Parauapebas-PA, em razão de sua prevenção, conforme 
bem salientado pela douta Julgadora primeva. 

Este Tribunal já se posicionou de acordo com o 
entendimento esposado acima, conforme se vê dos 
seguintes arestos: 

Ação declaratória de nulidade de duplicata e sustação 
de protesto. Negócio subjacente. Ausência. Nulidade. 
Competência. Prorrogação. Prevenção. - Se, após a citação 
na ação cautelar preparatória, a parte requerida deixa de 
interpor a exceção declinatória na forma e prazo legais, 
ocorre a prorrogação da competência relativa, ficando 

Ação anulatória - Regime de arrecadação do 
Simples Nacional - Exclusão - Notificação por 

edital - Regularidade fiscal - Tutela antecipada - 
Alegações - Verossimilhança

Ementa: Ação anulatória. Exclusão do regime arreca-
datório do Simples Nacional. Notificação por edital. 
Regularidade fiscal. Tutela antecipada. Ausência de veros-
similhança das alegações.

- O art. 273, inciso I, do CPC dispõe que, para a concessão 
da antecipação dos efeitos da tutela, faz-se necessária a 
existência de prova inequívoca que convença o juiz da 
verossimilhança da alegação e que haja fundado receio 
de dano irreparável ou de difícil reparação.

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL N° 1.0024.11.
228492-2/001 - Comarca de Belo Horizonte - 
Agravante: Duprata Atacadista Materiais Construções 
Ltda. - Agravado: Município de Belo Horizonte - Relator: 
DES. EDUARDO ANDRADE

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Eduardo Andrade, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata 


